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Bolores e leveduras 
(Ufc/g ou ml) 104 5 2 103 104 downes e ito 

(2001)

Salmonella em 25 g ausência 5 0 ausên-
cia - fda (1995)

n: número de unidades a serem colhidas aleatoriamente em um mesmo 
lote e analisadas individualmente; c: número máximo aceitável de unida-
des de amostras com contagens; m: é limite que, em um plano de três 
classes, separa o lote aceitável do produto ou lote com qualidade interme-
diária aceitável; M: limite que, em plano de duas classes, separa o produto 
aceitável do inaceitável (valores acima de M são inaceitáveis).
9.  Higiene
9.1- considerações gerais: as práticas de higiene para elaboração do pro-
duto devem estar de acordo com legislação vigente (BraSil, 1996, 2001).
9.2- critérios macroscópicos e microscópicos: o mel deve estar isento de 
substâncias estranhas, de qualquer natureza, tais como insetos e suas 
partes, larvas, grãos de areia e outros, de acordo com legislação vigente 
para matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e 
bebidas (BraSil, 2014).
10.  Pesos e Medidas
Para o mel de abelhas sem ferrão, deve ser utilizada a medida de massa, 
sendo expressa em quilos, gramas ou miligramas.
11.  designação (denominação de venda)
11.1- O produto definido no item 3.1.1 será denominado “mel de (...)”, 
acrescido pelo nome popular da abelha sem ferrão e seguido pelo nome 
científico da espécie em questão.
11.2- O produto definido no item 3.1.2 será denominado “melato de (...)”, 
acrescido pelo nome popular da abelha sem ferrão e seguido pelo nome 
científico da espécie em questão.
11.3 - O produto definido no item 3.3.3 será denominado “mel cremoso de 
(...)” ou “mel cremoso de (...)” seguido pelas mesmas informações descri-
tas nos itens 1 e 11.2
12. rotulagem
a rotulagem deve estar de acordo com a legislação vigente para rotulagem 
de alimentos embalados (BraSil, 1993).
No rótulo deve constar o tipo de processamento conforme definido no item 
3.4.
No caso de méis monoflorais, conforme definição do item 3.1.1, a indicação 
da florada predominante deve constar na rotulagem e ser comprovada por 
metodologia analítica específica (melissopalinologia).
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EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0186/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, ao Extensionista rural l, JoSÉ PaUlo GraNdal coElHo- 
Matrícula nº 3178927/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (2º) mês relativo ao 
quinquênio: 01/02/2013 a 31/01/2018, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1072952).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0187/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, ao Extensionista rural l, aGoSTiNHo aSSiS liSBoa 
PaiXÃo- Matrícula nº 3171949/1, nos termos do regimento interno de 
Pessoal, devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER
-Pará, de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo 
ao quinquênio: 11/02/2014 a 10/02/2019, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1190238).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0188/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Extensionista rural ll lUciMara BaTiSTa daNTaS- 
Matrícula nº 57210971/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (1º) mês, relativo ao 
quinquênio: 02/01/2014 a 01/01/2019, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021.
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0189/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Extensionista rural l, ElYNE Maria SoarES fiGUEi-
ra- Matrícula nº 5337526/3, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo ao 

quinquênio: 02/01/2014 a 01/01/2019, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1126812).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0190/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Programadora de computador, Maria dE loUrdES 
GUiMarÃES dE oliVEira- Matrícula nº 3174085/1, nos termos do regi-
mento Interno de Pessoal, devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordiná-
ria do cTa/EMaTEr-Pará, de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prê-
mio (1º) mês relativo ao quinquênio: 10/05/2014 a 09/05/2019, que será 
gozado no período de 01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1110058).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0191/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, ao agente operacional, JoSÉ carloS TaVarES dE liMa- 
Matrícula nº 5036330/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (1º) mês relativo ao 
quinquênio: 04/01/2013 a 03/01/2018, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1130367).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0192/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Extensionista rural l, BarBara alVES dE SoUSa- 
Matrícula nº 57175791/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (2º) mês relativo ao 
quinquênio: 01/12/2011 a 12/01/2018, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1098708).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0193/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Extensionista Social ll, Maria da Gloria oliVEira Sil-
Va- Matrícula nº 3178765/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo ao 
quinquênio: 25/11/2011 a 24/11/2016, que será gozado no período de 
03/12/2021 a 01/01/2022. (PaE: 2021/1040391).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0194/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, ao assistente de administração, iSaac ViEira roMário- 
Matrícula nº 3174611/2, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (2º) mês relativo ao 
quinquênio: 01/04/2010 a 31/03/2015, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1187989).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0195/2021–27.10.2021
c o N c E d E r, à Extensionista rural l, VaNESSa MoNTEiro da rocHa- 
Matrícula nº 57210835/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo ao 
quinquênio: 22/12/2013 a 21/12/2018, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1193820).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0197/2021–29.10.2021
c o N c E d E r, ao Extensionista rural l, HUMBErTo BalBi rEalE filHo- 
Matrícula nº 5484634/2, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (1º) mês relativo ao 
quinquênio: 01/09/2014 a 31/08/2019, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1215403).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0201/2021–03.11.2021
c o N c E d E r, ao Extensionista rural l, fErNaNdo fErrEira dE SoU-
Sa- Matrícula nº 3177793/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (1º) mês relativo ao 
quinquênio: 01/03/2015 a 28/02/2020, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1196179).
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica do ESTado do Pará
alESSaNdra dE cáSSia SilVa da SilVa - coordenadora

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0202/2021–12.11.2021
c o N c E d E r, ao Extensionista rural ll, GEorGE SoUZa GUZZo- Ma-
trícula nº 57211156/1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (2º) mês relativo ao 
quinquênio: 11/12/2013 a 10/12/2018, que será gozado no período de 
01/12/2021 a 30/12/2021. (PaE: 2021/1253265).
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